LEI Nº 11.128, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018
Altera o anexo XII da Lei nº 9.959/10.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A linha referente ao código CNAE 2.0 de número 111350200, constante do Anexo XII da Lei nº 9.959, de 20 de julho de 2010, passa a ter a seguinte redação:

	Código CNAE 2.0
	Descrição das atividades principais
	MEI
	Reper-cussão           Negati-va
	Medi-da Miti-gado-ra
	Atividades
	Gru-po I
	Gru-po II


	Gru-po III


	Gru-po IV
	Re-per-cus-são Nega-tiva
	Me-didas Miti-gado-ras
	AL-TO RIS-CO

	111350200
	Fabricação de malte, cervejas e chopes
	
	
	
	Bebi-das
	área<=720
	
	•
	
	
	5,6
	f,g
	

	
	
	
	
	
	
	área>720
	
	
	•
	
	2,5,6
	b,f,g
	


Belo Horizonte, 6 de setembro de 2018.

Alexandre Kalil
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 475/18, de autoria do Vereador Léo Burguês de Castro)

